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G A B I N E T B DO P R E F E I T O 

L E I NS 689/89 

Autoriza a concessão de subvençõeŝ  auxílios 

financeiros, contribuições e contém outras 

providências. 

0 Povo do Municipio de Viçosa, por seus re

presentantes legaiSf aprovou e eu, em seu nome, szuiciono e pro 

mulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autoriza 

do a conceder no exercicio de 1990 as seguintes subvenções, cem 

tribuições e auxilies: 

1 - Subvenções Sociais a todas entidades que 
í 

forem consideradas de utilidade pública, cujas condições de fun 

cionamento forem julgadas satisfatórias.» 

2 - Sub-Programa 235 - Bolsas de Estudo 

3254 - Apoio Financeiro a Estudantes com passa 

gens e transporte 520.000. 

Art. 2S - A EMATER e AMAN O Executivo está au 

torizado a transferir contribuições mensalmente, do Pundo de Par 

ticipação dos Münicipios. 

Art. 32 - Ê vedada a concessão de ajuda finan

ceira a qualquer titulo, a empresa de fins lucrativos, salvo se 

• 
tratar de Subvenções cuja autorização seja expressa em Lei especial. Art.. 42 - Fundamentalmente e nos limites das / possibilidades do Municipio, a concessão de Subvenções e Auxilies visará a prestação de serviços; essenciais e de Assistencia Social Médica, Hospitalar e Educacional. 
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Art. 52 - Após repasse dos recursos destinados ás en 
tidades beneficiadas terão 30 (trinta) dias de prazo para apre -

sentar prestação de contas de sua aplicação. 

Art. 62 - Fica o Executivo Municipal autorizado a con 

'ceder Auxilio Funeral, Mdradia, Transporte, Auxilio de Assistência 

Médica e Hospitalar, Auxilio Medicamentòs a Indigentes e Desvali -

dos até o limite das dotações orçamentárias. 

Art. 72 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de 

janeiro de 1990, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa,/ÇQ^e dezembro de 1989. 

Antô; 
Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 15/12/89) 
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